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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 4.270-A, DE 2004 

(Do Sr. Henrique Afonso) 
 

Altera a redação do § 13 do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991, para excluir da incidência da contribuição previdenciária os 
valores despendidos pelas entidades religiosas na prestação de serviços 
religiosos; tendo parecer da Comissão de Seguridade Social e Família,  
pela rejeição (relator: DEP. OSMÂNIO PEREIRA). 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
 

S U M Á R I O  
I - Projeto inicial  
 
II - Na Comissão de Seguridade Social e Família:  
 
 - parecer do relator  
 - parecer da Comissão  

 
 
 

AVULSO NÃO 

PUBLICADO 

Rejeição na 

comissão de 

mérito 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º   O § 13 do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 22..................................................................................... 

................................................................................................. 

§ 13. Não se considera como remuneração os valores 

despendidos pelas entidades religiosas e instituições de ensino vocacional na 

prestação de serviços religiosos, conforme dispuser o regulamento. “ 

 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor  na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

O presente Projeto de Lei promove alteração no § 13 do art. 22 

da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, para desonerar as entidades religiosas da 

contribuição previdenciária incidente na prestação dos serviços que oferecem a seus 

fiéis. 

O dispositivo, na sua redação atual, exclui da incidência da 

referida contribuição tão-somente os valores despendidos em face do mister 

religioso ou para prover a subsistência de ministros de confissão religiosa, dos 

membros de instituto de vida consagrada, de congregação ou de ordem religiosa, 

mas desde que os serviços prestados sejam fornecidos em condições que 

independam da natureza e da quantidade do trabalho executado.  

Por julgarmos demasiadamente restritiva a redação em sua 

versão original, propomos seja suprimida a condição estabelecida na parte final do 

referido dispositivo, a fim de permitir que seja excluída da incidência da contribuição 

previdenciária a prestação do serviço religioso, nos termos a serem definidos pelo 

regulamento.  
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Em face do elevado espírito de justiça social e da importância 

de que se reveste a matéria, esperamos contar com o apoio dos ilustres membros 

dessa Casa para garantirmos a sua aprovação.  

Sala das Sessões, em 19 de outubro de 2004. 

 

             Deputado HENRIQUE  AFONSO  
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

  
 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 
Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI  

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV  

DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA  

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além 

do disposto no art. 23, é de: 

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a 

qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe 

prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive 

as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de 

reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição 

do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de 

convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. 

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 
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II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, 

de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de 

incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das 

remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e 

trabalhadores avulsos: 

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco 

de acidentes do trabalho seja considerado leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse 

risco seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse 

risco seja considerado grave. 

III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a 

qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem 

serviços; 

* Inciso III acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999 . 

IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de 

serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de 

cooperativas de trabalho. 

* Inciso IV acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

§ 1º No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 

desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, 

sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores 

mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de 

seguros privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e 

entidades de previdência privada abertas e fechadas, além das contribuições referidas neste 

artigo e no art. 23, é devida a contribuição adicional de dois vírgula cinco por cento sobre a 

base de cálculo definida nos incisos I e III deste artigo. 

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o 69º do art. 28. 

§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base 

nas estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de 

empresas para efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de 

estimular investimentos em prevenção de acidentes. 

§ 4º O Poder Executivo estabelecerá, na forma da lei, ouvido o Conselho 

Nacional da Seguridade Social, mecanismos de estímulo às empresas que se utilizem de 

empregados portadores de deficiências física, sensorial e/ou mental com desvio do padrão 

médio. 

§ 5º Revogado pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 

§ 6º A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém equipe de 

futebol profissional destinada à Seguridade Social, em substituição à prevista nos incisos I e 

II deste artigo, corresponde a cinco por cento da receita bruta, decorrente dos espetáculos 

desportivos de que participem em todo território nacional em qualquer modalidade 

desportiva, inclusive jogos internacionais, e de qualquer forma de patrocínio, licenciamento 

de uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e de transmissão de espetáculos 

desportivos. 
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* § 6º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

§ 7º Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de efetuar o 

desconto de cinco por cento da receita bruta decorrente dos espetáculos desportivos e o 

respectivo recolhimento ao Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de até dois dias 

úteis após a realização do evento. 

* § 7º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

§ 8º Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional 

informar à entidade promotora do espetáculo desportivo todas as receitas auferidas no 

evento, discriminando-as detalhadamente. 

* § 8º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

§ 9º No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol 

profissional receber recursos de empresa ou entidade, a título de patrocínio, licenciamento 

de uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de espetáculos, esta 

última ficará com a responsabilidade de reter e recolher o percentual de cinco por cento da 

receita bruta decorrente do evento, inadmitida qualquer dedução, no prazo estabelecido na 

alínea b, inciso I, do art. 30 desta Lei. 

* § 9º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6º ao 9º às demais associações desportivas, 

que devem contribuir na forma dos incisos I e II deste artigo e do art. 23 desta Lei. 

* § 10. acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

§ 11. O disposto nos §§ 6º a 9º aplica-se à associação desportiva que mantém 

equipe de futebol profissional e que se organize na forma da Lei nº 9.615, de 24 de março de 

1998. 

* § 11. acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998. 

§ 12. (VETADO) 

* § 12. acrescido pela Lei nº 10.170, de 29/12/2000 . 

§ 13. Não se considera como remuneração direta ou indireta, para os efeitos desta 

Lei, os valores despendidos pelas entidades religiosas e instituições de ensino vocacional 

com ministro de confissão religiosa, membros de instituto de vida consagrada, de 

congregação ou de ordem religiosa em face do seu mister religioso ou para sua subsistência 

desde que fornecidos em condições que independam da natureza e da quantidade do trabalho 

executado. 

* § 13. acrescido pela Lei nº 10.170, de 29/12/2000 . 

  

Art. 22-A. A contribuição devida pela agroindústria, definida, para os efeitos 

desta Lei, como sendo o produtor rural pessoa jurídica cuja atividade econômica seja a 

industrialização de produção própria ou de produção própria e adquirida de terceiros, 

incidente sobre o valor da receita bruta proveniente da comercialização da produção, em 

substituição às previstas nos incisos I e II do art. 22 desta Lei, é de: 

* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 

I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social; 

* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 

II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto nos arts. 

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de 

incidência de incapacidade para o trabalho decorrente dos riscos ambientais da atividade. 

* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001 . 
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§ 1º (VETADO) 

* § 1º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às operações relativas à prestação de 

serviços a terceiros, cujas contribuições previdenciárias continuam sendo devidas na forma 

do art. 22 desta Lei. 

* § 2º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001 . 

§ 3º Na hipótese do § 2º, a receita bruta correspondente aos serviços prestados a 

terceiros será excluída da base de cálculo da contribuição de que trata o caput. 

* § 3º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001 . 

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica às sociedades cooperativas e às 

agroindústrias de piscicultura, carcinicultura, suinocultura e avicultura. 

* § 4º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 

§ 5º O disposto no inciso I do art. 3º da Lei nº 8.315, de 23 de dezembro de 1991, 

não se aplica ao empregador de que trata este artigo, que contribuirá com o adicional de zero 

vírgula vinte e cinco por cento da receita bruta proveniente da comercialização da produção, 

destinado ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR). 

* § 5º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 

§ 6º Não se aplica o regime substitutivo de que trata este artigo à pessoa jurídica 

que, relativamente à atividade rural, se dedique apenas ao florestamento e reflorestamento 

como fonte de matéria-prima para industrialização própria mediante a utilização de processo 

industrial que modifique a natureza química da madeira ou a transforme em pasta celulósica. 

* § 6º acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003 . 

§ 7º Aplica-se o disposto no § 6º ainda que a pessoa jurídica comercialize 

resíduos vegetais ou sobras ou partes da produção, desde que a receita bruta decorrente 

dessa comercialização represente menos de um por cento de sua receita bruta proveniente da 

comercialização da produção. 
* § 7º acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003.  

 

Art. 22-B. As contribuições de que tratam os incisos I e II do art. 22 desta Lei são 

substituídas, em relação à remuneração paga, devida ou creditada ao trabalhador rural 

contratado pelo consórcio simplificado de produtores rurais de que trata o art. 25-A, pela 

contribuição dos respectivos produtores rurais, calculada na forma do art. 25 desta Lei. 

* Artigo, acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 

 

Art. 23. As contribuições a cargo da empresa provenientes do faturamento e do 

lucro, destinadas à Seguridade Social, além do disposto no art. 22, são calculadas mediante a 

aplicação das seguintes alíquotas: 

I - 2% (dois por cento) sobre sua receita bruta, estabelecida segundo o disposto no 

§ 1º do art. 1º do Decreto-lei nº 1.940, de 25 de maio de 1982, com a redação dada pelo art. 

22, do Decreto-lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987, e alterações posteriores; 
* Esta alíquota deixou de ser cobrada, a partir de 01/04/1992, pelas alterações dos artigos 1º, 2º 

e 9º da Lei Complementar nº 70, de 30/12/1991. 

II - 10% (dez por cento) sobre o lucro líquido do período-base, antes da provisão 

para o Imposto de Renda, ajustado na forma do art. 2º da Lei nº 8.034, de 12 de abril de 

1990. 
* A Lei nº 9.249, de 26/12/1995, alterou a contribuição sobre o lucro líquido passando a alíquota 

a 8%. 
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§ 1º No caso das instituições citadas no § 1º do art. 22 desta Lei, a alíquota da 

contribuição prevista no inciso II é de 15% (quinze por cento). 
* O art. 11 da Lei Complementar nº 70, de 30/12/1991, elevou em 8 pontos percentuais a alíquota 

referida neste artigo, posteriormente reduzida para 18% pela Lei nº 9.249, de 26/12/1995. 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às pessoas de que trata o art. 25. 

 
.................................................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

  

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 
 

I – RELATÓRIO 
 

   O Projeto de Lei em epígrafe altera a redação do §  13 do art. 22 

da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, para isentar das contribuições da 

Seguridade Social, a cargo da empresa, os valores despendidos pelas entidades 

religiosas e instituições de ensino vocacional na prestação de serviços  religiosos, 

conforme dispuser o regulamento. 

 

   Em sua justificação, alega a redação atual do dispositivo a ser 

alterado exclui da incidência daquela contribuição apenas “os valores despendidos 

pelas entidades religiosas e instituições de ensino vocacional com ministro de 

confissão religiosa, membros de instituto de vida consagrada, de congregação ou de 

ordem religiosa em face do seu mister religioso ou para sua subsistência desde que 

fornecidos em condições que independam da natureza e da quantidade do trabalho 

executado”. 

 
   A proposição foi distribuída à Comissão de Seguridade Social e 
Família e à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. 
 
   Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 
 
   É o relatório. 
 
II – VOTO DO RELATOR 
 

   A Lei nº 8.212, de 1991 – Plano de Custeio da Seguridade Social 

-, determina, no § 13 de seu artigo 22, que não se considera remuneração para os 

seus efeitos “os valores despendidos pelas entidades  religiosas e instituições de 

ensino vocacional com ministro de confissão religiosa, membros de instituto de vida 
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consagrada, de congregação ou de  ordem religiosa em face do seu mister religioso 

ou para sua subsistência desde que  fornecidos em condições que independam da 

natureza e da quantidade do trabalho executado”. 

 

   Ministros de confissão religiosa, assim como os referidos 

membros religiosos, são as pessoas vocacionadas de forma voluntária para 

determinados serviços – eventuais ou permanentes – característicos da  respectiva 

confissão. São padres, pastores, rabinos, sacerdotes, obreiros, cooperadores, 

presbíteros, anciãos, coroinhas, entre outros. 

 

   A definição não se aplica aos pregadores leigos, pois a vocação 

religiosa implica uma chamada para a vida dedicada à fé, comprovada pela 

demonstração de um compromisso vitalício, normalmente expresso por meio de um 

voto. Uma ocupação religiosa significa um envolvimento habitual numa atividade 

relacionada a uma função religiosa tradicional, ou seja, a atividade deve incorporar 

os princípios da religião e ter significado religioso, relacionado, principalmente – se 

não exclusivamente -, às questões do espírito que se aplicam à religião. 

  

   Portanto, atualmente, a isenção concedida pelo dispositivo 

referido não alcança a remuneração paga pelas entidades religiosas aos 

angariadores de fundos e os solicitantes  de  doações,  bem  como professores,  

zeladores,  trabalhadores da construção civil,  

auxiliares administrativos, técnicos de manutenção ou ocupações similares, ainda 

que necessárias à concretização da missão da entidade religiosa. 

 

   Alteração proposta pelo projeto de lei em tela alarga a definição 

vigente, ao permitir serem desconsiderados para efeito da contribuição à Seguridade 

Social as remunerações pagas ou creditadas pelas entidades religiosas e 

instituições de ensino vocacional, na prestação de serviços religiosos, em sentido 

amplo. Esta proposta, certamente, implicará aumento substancial na renúncia fiscal 

das receitas da Previdência Social, atentando contra o princípio constitucional do 

seu equilíbrio financeiro e atuarial. 
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   O favorecimento às entidades beneficentes de Assistência 

Social implicou para a Previdência Social uma renúncia fiscal de R$ 2,4 bilhões, em 

2002, e de R$ 2,7 bilhões em 2003. o benefício da renúncia fiscal é incompatível 

com o conceito da contribuição previdenciária, destinada a um seguro social público 

e obrigatório, sujeito a critério atuarial, com contraprestações definidas, a serem 

pagas a segurados expostos a riscos sociais. O sistema contributivo contrapõe-se, 

portanto, às atuais isenções concedidas a entidades filantrópicas. Ademais, remete o 

detalhamento da  proposta ao Regulamento da Previdência Social, ou seja, por meio 

de Decreto do Poder Executivo. Com a devida vênia, parece-nos inócua a remissão 

ao Regulamento, visto que este cuidará de manter os critérios atuais. 

 

   Além disso, entendemos fundamental que a abrangência de 

qualquer isenção de contribuições sociais deva ser suficientemente bem delimitada 

na própria Lei. 

 

   Pelo exposto, votamos pela rejeição do Projeto de Lei nº 4.270, 

de 2004. 

 
 
   Sala da Comissão, em 03 de agosto de 2005. 
 

Deputado OSMÂNIO PEREIRA 
Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

                                        A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião 
ordinária realizada hoje, rejeitou unanimemente o Projeto de Lei nº 4.270/2004, nos 
termos do Parecer do Relator, Deputado Osmânio Pereira. 
 
                                        Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
                                        Simão Sessim - Presidente, Vanderlei Assis e Nazareno 
Fonteles - Vice-Presidentes, Angela Guadagnin, Arnaldo Faria de Sá, Dr. Francisco 
Gonçalves, Dr. Rosinha, Eduardo Barbosa, Elimar Máximo Damasceno, Geraldo 
Resende, Guilherme Menezes, Jorge Alberto, Jorge Gomes, José Linhares, Luiz 
Bassuma, Manato, Osmar Terra, Rafael Guerra, Raimundo Gomes de Matos, 
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Roberto Gouveia, Saraiva Felipe, Thelma de Oliveira, Zelinda Novaes, Darcísio 
Perondi e Edir Oliveira. 
 

Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 2006. 
 
Deputado SIMÃO SESSIM 
Presidente 
                           

FIM DO DOCUMENTO 

 
 


